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que lhe assegura a percepção dêsse sa
lário, não iiá porque deixar de conside- 
rá-ío no cálculo da indenização devi
da. Nem mesmo a hipótese é nova, 
simples variação da de empregado in
justamente dispensado antes da vigên
cia do novo salário-mínimo. Se tal vi
gência ocore ainda dentro do pA.ãod^ 
de avsio, a base da indenização 
poderá ser inferior ’ /' ”,í r/6 ,Sa

Rio de Tr- -e>ro> 24 de julho de 195 
ueltim Moreira Junior, Preside, 

te. — Aldilio Tostes Malta, Relato: 
! Ciente: João Anfero de Canalh 

Procurador Geerl.

PROCESSO N.° 2.488-56

Verificada a habilitação do p, 
gamerto da gratificação, não cal 
ao empregador suprimí-la, porqt 
considerada tacitamente ajustad.

Embargos providos para restt 
belecer a decisão da Junta.

Vistos e relatados êstes autos, et 
que são partes, como Embargante, Lui 
da Silva Santos e, como Embargado 
Diand.a, Ropez Cia. Ltda. (Moinh 
Guanabara):

Às fls. o embargante ofereceu r< 
clamação à 4.® Junta da 1.® Regiãi 
referente a gratificações de natal e bi 
lanço.

A Junta julgou procedente a recla 
mação fls. 124.

Inconformada com a decisão da Jur 
ta o embargado ofereceu recurso par 
o Tribunal Regional (fls. 126-133) 
contestado às fls. 134.

Por voto de de-mpate, rosoiveu 
Tribunal Regional dar provim >nto a 
recurso (fls. 149).

Não se conformando com a decisã 
do Tribunal Regional o embargant 
ofereceu revista (fls. 141-142).

Subindo os autos a julgamento d, 
egrégia primeira turma, esta resolvei 
conhecer do recurso e, no mérito po 
maioria, negar-lhe provimento (fôlha 
154-159).

Inconformado com a decisão da l.1 
Turma, o embargante ofereceu embar 
gos para o Tribunal Pleno (fôlha 
163 a 174), contestado às fls. 178 i 
188.

Ouvido o Ministério Público do Tra 
balho êste às fls. 190, opina pelo co 
nhecimento e provimento do apêlo.

E’ o relatório.

VOTO

A douta Procuradoria Geral consi
derou e concluiu:

“A sentença demonstra que o paga
mento da gratificação, pela forma que 
habitualmente vinha sendo feita, não 
estava condicionada a existência de lu
cros. E que nem da perícia resultou 
provada a inexistência de lucra. Pgr 
isso, julgou procedente o pedido (fls. 
124) . O acórdão de fls. 139-140, di
verge afirmando que a empresa provou 
os prejuízos, (fls. 140). Estou com 
a sentença e a jurisprudência. Ques
tiona-se sôbre gratificações pagas ha
bitualmente, denominadas de balanço 
e de Natal, incorporadas, por conse
guinte, à economia do empregado, en
tendimento de há muito considerado 
pacífico, pelos Tribunais. O acórdão 
embargado diverge da jurisprudência, 
não conhecendo do recsmo de revista

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° E — 2.385-56

Direito de empregado dispensa
do imotivadamento a aumento con
cedido após a dispensa mas dentro 
do prazo de aviso e com efeito 
retroativo.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de embargos em que 
é Embargante Sebastião Pedro e Em
bargada Cia. Siderúrgica Nacional So
ciedade Anônima, Acordam os juízes 
do Tribunal Superior do Trabalho, por 
maioria, conhecer dos embargos e aco
lhê-los para restabelecer a decisão do 
Tribunal Regional, pelos fundamentos 
do voto abaixo.

A Egrégia Turma entendeu que, com 
o pagamento de reparação correspon
dente ao prazo de aviso prévio, se res
cindira definitivamente o contrato, não 
podendo, pois, 6 ora Embargante be
neficiar-se de um aumento geral con
cedido após sua saída mas dentro do 
prazo de aviso e com efeito retroati
vo.

O simples enunciado, data venia, 
evidensia o direito pretendido, nos têr
mos do art. 487, § l.°, da Consoli
dação das Leis do Trablho.

Se o contrato só se rescinde após a 
expiração do prazo de aviso (artigo 
489), o fato de pagr o empregador a 
reparação correspondente não tira ao 
empregado o direito às vantagens que 
teria se lhe fôsse permitido continuar 
no emprêgo até o fim do período.

Na hipótese, fatalmente receberia êle 
o aumento que fói de caráter geral • 
até com ^efeito retroativo. E »e é a lei

em que essa tese é discutida. Nos env 
Urgos (fls. 163-174), a divergênci* 
em causa está sobejamente demonstra
da, bem como os motivos que auto- 
rizam o seu recebimento. Pelo prt* 
vimento do recurso.”

Ajotan(i_«o Os'têrmos Je seu Parecec 
jXConheço dos embargos e lhes dou pr> 

5 vimento dara restabelecer a recisão ds
Junta de Conciliação e Julgamento.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal S i- 

> perior do Trabalho, por maioria de vo
tos, conhecer dos embargos e recebê- 
los, a fim de restabelecer a decisão ds 
primeira instância.

Deu-se por impedido o Sr. Ministre 
. Tostes Malta.
' Rio de Janeiro, 24 de julho do 1958. 

— Delfim Moreira Junior, Presidente 
— Luiz Augusto da França, Relator»

Ciente: João Antero de Carvalho, 
, Procurador Geral.

' PFtfBC. N.° E-870-57

O afastamento da empre
gada em gozo de auxílio-ma
ternidade não pode ser des
contado do período das férias. 
Pagamento do auxilio e das 
férias à base do salário vigente 
ao tempo da licença.

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso de Embar- 

- gos, em que é Embargante Fiação 
Campinas S. A. e Embargada Ma
ria das Mercês Pereira, Acordam 
os juízes do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, conhe
cei dos embargos e, por maioria, 
rejeitá-los, pelos fundamentos do 
voto abaixo:

Os embargos são oferecido? ao 
v. acórdão da E. Turma que con
firmou decisão mandando pagar 
auxilio-maternidade e férias pelo 

। salário atual, sem desconto do 
tempo de afastamento. Conheço 
dos embargos, comprovada a di
vergência. mas rejeito-os. Se não 
se desconta do período aquisitivo 
das férias o tempo em nue o em
pregado esteve doente, salvo 
quando recebe o auxílio nor mais 
de seis meses, com meior razão 
não deve ser desconto do o afas
tamento por motivo de materni
dade. E. evidentemente, o salário 
correspondente a ês^e período 
não é o anterior mas o ví m-nfo, 
nue perceberia se estivesse traba
lhando. O mesmo ocorro com o 
nn^amento Aon férias, poreve só 
se toma a média do salário no nc- 
riodo aquisitivo quando M <a_ 
lário é variável estabelecido em 
função do próprio trabalho ou 
do horário ambos vaênjw ?'ns, 
quando o emnremAo. embora, de
nominado “hprmta” ou “d-nrista”, 
tem remuneração e horário: cer
tos. óbvia mente há de n°re’'“r, 
durante a licenea, a me^mo im
portância que n^rceberia re e' H- 
vp™» trabalhando. Do contrário, 
sofreria prejuízo na remnn^rpas9 
— assim contrariado o nrincWo 
estabelecido no do orfao 
140. a ave se snbrn^m? a simr’es 
reqrn de cálculo i no
parágrafo primeiro. Por n'o se 
saber avanto nerceberia n emnrp- 
gadó-hòrista. diarista, farofeiro on 
comissionista — no período de
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meu

Rio de Janeiro 8 de agôsto de
1958. - Delfim Moreira Junior. 
Presidente. — Mal-
ta Relator.

Ciente: João Antero de CarvS^ 
lho, Procurador Geral.

Ouvida (fls. ISZj^opinou a douta 
e'-^'.ria Gera', pelo conhecimento 

E’ o“relatóíio. "‘‘“"•os opostos

-PROC. N.° RR-1.532-57

Simples participação. cm 
\ greve eclodida em empresa 

de atividade fundamental é 
, falta grave capaz de justifi

car a despedida de grevista. 
Acórdão que assim decide não 
enseja Embargos.

s 1 is tos, relatados e discutidos os 
o ^cientes autos de Embargos, 
* oitos a acórdão proletário pela 
tef olmda l.a Turma dêste E. Tri- 
t ounel Superior do Trabalho, sen

do Embargantes, Antomo Alves 
da Silva e José Domingos da Si'- 
va e Embargada S. A. Fábrica de 
Prcdutos Alimentícios Vigor.

RELATÓRIO

fi. MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo julgou 
improcedente a reclamação ato-- 
rada pelos dois empregados que 
alegavam dispensa - sem justa 
causa, porque, como se vê dà fun
damentação de fls. 29, conside
rou comprovada a imputação que 
a Reclamada lhes fizera, de te
rem participado de greve eclodida 
na emnrêsa. sendo esta de ativi
dade fundamental. Essa respeitá
vel decisão foi confirmada em grau 
de embargos, conforme consta da 
Ata de fls. 51 Recorrendo de Re
vista, distribuída à, Colenda Ia 
Turma, ainda não lograram, êxito 
os dois reclamantes, visto que, a 
m animidade o v. Acórdão de fo
lhas 72 usque 75, esteve com o dou
to Parecer do Ministério Púbhoo, 
negando provimento íao recurso. 
Embargando, pretendem os Em- 
bargantes que esse V. Acórdão 
atrita-se com outros pronuncia
mentos dêste Tribunal, a afirma
rem que a simoles participação em 
greve não constitui falta traba
lhista. Contra-razões presentes, 
oninou a douta Procuredoria Ge
ral, oficiando o ilustre Procura
dor, Dr Otávio de Aragão Bulcão, 
no sentido da rejeição dos Em
bargos.

PROCESSO N.° 1.399 57

Embargos rejeitados. A simples 
participação de empregado em 
movimento grevista não constitui 
justa causa capaz de autorizar a 
sua dispensa.

Vistds e relatados êstes auto?, em 
mie são partes, como Embargante, Zi- 
"lio, Bolzani tr, Cia. Lfda. e, como 
Embargados Angelo Doméstico Mat- 
teucei e outros:

Reclamação em que empregados, 
despedidos por haverem participado 
em movimento grevista, pedem as re- 
narações legais devd^s, julgada proce
dente oor tôdas as instâncias percor
ridas, inclusive nela Egrégia Terceira 
Turma dêste Tribunal, sob a alegação 
de que a simples paritcipacão passiva 
em greve não constitui justa causa 
para a dispensa do empregado.

Nos oresntes embargos para o Co- 
lendo Tribunal Pleno, insiste a empre
sa em que houve justa causa para a
dispensa des Embargados, por isto que, 
ex vi do disposto no Decreto-lei nú
mero 9.070. de 15 de março de 1946 
a licitude da grève só é permitida após 
o ajuizamento do dissídio e, no caso 
dos autos, esta se iniciou a 18 de ou- 
tubrò de 1955. ao passo que somente 
a 20 daquele mês e ano teve início o 
processo de dissídio coletivo.

Sustenta a Embargante, por outro 
lado, que o referido Decreto-lei nú
mero 9.C70, de 1946, não foi derroga
do pela Constituição Federal e pede 
sejam recebidos os embargos para os 
declarar:

VOTO

O entendimento prevalente v» 
Plenário dêste E. Tribunal é no 
mesmo sentido de tôdas as deci
sões anteriores constantes dêste 
processo. Realmente, o Decreto- 
lei n.° 9.070, de 1946, veda inilu- 
divelmente a possibilidade de 
greve em emprêsas cbnsidóradas 
de atividade fundamental, como o 
é a ora Embargada. Veda e pune 
rigidamente: e, não faz nenhuma 
distinção entre o simples partici
par e participar ativamente. Ten
do ficado provado que a 
assegurara aos seus empregados 
que quisessem trabalhar, tôdas as 
garantias, parece óbvio que os que 
não apareceram concluiram-se 
com os- detíiais. Tendo decidido

VOTO

A decimo embargada não merece 
censura. A jurisprudência dominnate 
é corri efeito, no sentido de que a sim
ples participaeSo-do empregado na gre
ve, em caráter pacífico, não constitui 
falta grave capaz de justificar a sua 
dispensa.

Nó caso dos autos, embora se ale
gue que os empregados cometeram in
disciplina, consistente esta no fato de 
terem rasgados o aviso fixado na por. 
taria, nenhuma prova fêz a Embargan- 
te neste sentido. Quanto à alegação 
de que os Embargados ficaram nas pro
ximidades do estabelecimento, aconse
lhando seus colegas a aderirem à greve, 
também não ficou devidamente prova
do nos autos. Assim, provado que os 
empregados participaram de greve ape
nas em caráter pacífico, conheço dos 
embargos, dado o evidente conflito ju- 
risprudencial, mas, de meritis, sou pela 
sua rejeição, mantendo o acórdão em
bargado pelos seus jurídicos fundamen
tos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecr dos em
bargos, e, vencidos os Srs. Ministros 
Astolfo Serra, Jonas Melo de Carva
lho e Télio da Costa Monteiro, rejei
tá-los.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 
1558. — Julio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Preidência. — 
Luiz Augusto da França, Relator.

Ciente — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

“1. Tendo a Constituição em 
seu art. 158 considerado, em “te
se” a greve legal, mas determi
nando que o seu exercício seria 
regulado em Lei; 2. em conse
quência — constitucional — é o 
Decreto-lei n.° 9.070 de 1948, 
que já regulamentava o exercício
de greve, não revogado — expres
sa, nem tacitamente, pelo. art. 158 
da Consttuição; 3. que em face 
do art) 10 daquele Decreto-lei 
tendo a greve irrompido em 18 
de cutubro de 1955 e só no dia 
20-10-55 sido protocolado e — 
dissídio — ipso facto tornou-se 
ilegal a greve; 4. a demora que 
tenha havido, por culpa de ter
ceiros deveria — levar os — gre
vistas a — antes de sua ação te
rem — pressionado — o's respon
sáveis pela demora. 5. a exceção 
além de odiosa, violadora da lei, 
tem como imediata consequência 
a revogação da Lei já proclamada 
constitucional (Vide Jurisprudên
cia referida nas razões do recur-

PROC. TST-EN NP ) .387-57

A regra da igualdade sala
rial fixada no art 461 da C. 
N. T., encontra apoio em man
damento constitucional e não 
pode ser desatendida com in
vocação a sentença coletiva, 
da qual teria resultado a di
ferenciação.

Vistos e relatados êstes autos, 
em que são partes, como Recor
rente, Comércio, Indústria Matos 
Rocha S. A. e, como Recorrido, 
Jaime Alves Dias:

O acórdão regional recorrido, 
do Tribunal Regional da Primei
ra Região, é do teor seguinte:

“Vistos, relatados e discuti
dos os presentes autos de Re
curso Ordinário, interposto de 
decisão da M. M. 3.a Junta de 
Conciliação e Julgamento des
ta Capital, sendó RecorrenTe, 
Mattos Rnoha — Indústrias 
Reunida s. a., e, Recorrido, 
Jaimfe Alves Dias; Acordam os 
Juízes do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Re
gião, por maioria, negar pro
vimento ao recurso, na forma 
seguem. — Relatório — Pediu

dissidentes sob 
te Jfftw ação doemmen- 
do costumbmtc<..,na forma 
do assinado para p&tacor- 
dissidio, uma ciausuia''' 
assegurou aos empregados ad-’ 
mitidos entre as datas base 
e dq ajuizamento do pedido, 
a u mim t o proporcional, de 
acordo com"r> tempo de ser
viço de cada um: scftdo o pa
radigma abrangido porrHM^ 
percentagem de 25% de au
mento, o reclamante o fôra, 
apenas, em 10%; com outros 
aumentos havidos posterior
mente, também em dissídio 
coletivos, a diferença fôra se 
agravando, porquanto, para o 
paradigma as percentagens 
posteriores incidiam reflexa
mente sôbre os 25% que ob
tivera naquela ocasião e para 
o reclamante, a incidência foi 
sôbre os 10%, apenas. A M.M. 
Junta, pelos fundamentos ex
pendidos a fls. 16 e 17, julgou 
procedente a ação, conde
nando a Reclamada a pagar 
ao Reclamante as diferenças 
salariais apuradas na exe
cução, observada a prescrição 
bienal, e pôster iormente à 
equiparação pretendida, oédi- 
nária e tempestivamente, re
correu a Reclamada, incon
formada com a decisão e .sa
lientando que o art. 461' da 
Consolidação não estava ofen
dido, bem como o direito do 
reclamante; que causava sur- 
prêsa o fato do reclamante 
só se ter lembrado de postu
lar tal equiparação, decorri
dos mais de cinco anos do 
fato da qual, no seu entender, 
teria resultado, o que, por si 
só implicaria, necessàsiamen- 
te na prescrição total. Contra- 
razões nos autos, opinou a 
douta Procuradoria Regional, 
oficiando o ilustre Procura
dor, Dr. Marco Aurélio Prates 
Macedo, no sentido da confir
mação do julgado. — voto — 
1 — Rejeito a preliminar de 
prescrição, pois, embora a di
versidade salarial data de 
cinco anos, o prazo prescricio- 
nal só começa a ser ccntado 
a partir da ocasião em que o 
possuidor do direito tem ci
ência da sua violação e contra 
ela podg reclamar erg juízo. 
II — Ora; cõmó muito Bem 
salientou o Sr. Juiz Relator, 
nenhuma prova existe nos au
tos de que fôsse do conheci
mento do reclamante, desde 
o início a percepção de maior 
salário por parte do colega 
apontado como paradigma. 
III — Além disto, em se tra- 
íando de um direito continua
do, de uma violação repetida

av vlasminento é Que e recorre 
méditr do período aquista

dessa ferma, o V. Acórdão'embar
gado; embora* consinta no eonhe- 

■«imento dòs~ Embargos, determi- 
. E'’ nessê^sen- 

tido o meirvr»^
Ríó' pôsto.
^çqfdam os Juízes dó Trlbuh*!.

Embargos e oelo (!°3
n-f» reieitÃ-los.

Pm de Jnn“’ro, 30 de julho de 
105^. — Delfim Moreira. p>n"l- 
dente. — Alvar*-Ferreira da Cos- 
ta, Relatoi mMmc. •

Cierte: João Antero de Carvc^' 
lho, Procurador Geral.

r* so' de rCVrstó 'que^pásSanf a séí 
pórté' iritfegraritè HêsteT’ 7

TérmiriSMa Ehibargantó' dizendo que 
a autoridade rríorátUó empregador fb 
cará reduzida a "Sei?, 'se retirarem dêste 
o recürsõ dé catàctêrizar corno ilegal 

^^greve qüe não Satisfez às exigências 
legais.

O Reclamante fôsse a Recla
mada compelida.a dar-lhe si
tuação salarial idêntica à' do' 
seu colega Nilo de tíouZa Lo
pes qut tendo1 aproximada
mente ‘ - mesmo tempo de' 
casa e "exercendo as mesmas 
funções, auferia maior salá
rio . Defendeu-se a Reclama
da dizendo que a diferença sa
larial impugnada resultara 
da seguinte situação: em pro- 

^^esso de dissídio coletivo ajui- 
zado-_nerante êste Tribunal.
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mês a mês, pela sua própria 
natureza, repelida estaria a 
sua prescrição total. IV — 
No mérito, confirmo o julga
do, pois sendo o trabalho do 
reclamante igual ao do para
digma, não serve de escusa 
para a desigualdade salarial 
o provir da aplicação de 
acórdãos de sucessivos dissí
dios coletivos, uma vez que 
tais acórdãos, embora norma
tivos, têm limitado o seu va
lor de lei judiciária, pela lei 
geral, a qual se subordina. 
V — A simples matéria de her
menêutica que se resolve pela 
preponderância da lei mais 
forte, e, se da aplicação de 
um acórdão normativo resul
tou a desigualdade salarial 
entre dois empregados que 
produzem igual trabalho, a 
questão se resolve pela apli
cação do princípio da lei ge
ral, pela via judiciária comum 
VI — Nego, pois, provimento 
ao recurso, porque o direito 
do reclamante encontra base 
no estabelecido pelo artigo 
461 da C.L.T.”.

A essa decisão, proferida por 
maioria, segue-se a fls. 32, o voto 
vencido do ilustre juiz Álvaro Fer
reira da Costa. A revista foi avia
da com invocação a abmas as 
alíneas do artigo 896 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, in
dicados arestos divergentes, quer 
no que toca à matéria preliminar 
da prescrição, debatida nos autos, 
quer no que concerne ao mérito 
da causa, no sentido de que não 
se aplica o artigo 401 da lei con
solidada quando o desnível sala
rial resulta de sentença norma
tiva. Não houve contra-razões,, e 
a Procuradoria Geral assim opi
na:

“Os julgados divergentes 
trazidos à colação fundamen
tam o recurso na alínea a do 
art. 896 da Consolidação, ra
zão pela qual, preliminarmen
te, opinamos pelo seu conhe
cimento.

No que tange ao mérito da 
causa, decidiu com acerto, a 
meu ver. a r. decisão. Aliás 
o voto vencido do ilustre juiz 
Ferreira da Costa, salienta 
com precisão que:

“Estamos de inteiro acôrdo 
com os brilhantes fundamen
tos expendidos pela Ilustrada 
Junta. Como considerações de 
ordem doutrinária, não po
diam ser melhores . ”

O desnível salarial existen
te de um acôrdo coletivo. A 
origem da desigualdade data 
vénia, pouco importa uma vez 
que forçosamente terá preva
lência a noniia consubstancia
da no art 461 da Consolida
ção. No que diz respeito a 
prescrição é indiscutível çue 
a mesma só atince as parcelas 
abrangidas pelo lapso bienal.

Em face do exnosto opino 
pelo conhecimento do re
curso.

E’ o relucrio.
VOTO

O Exmo, Sr. Ministro Relator 
conh^-eu da revista, no que foi 
acomoanhado pela Turma em sua 
unammidade. eis que confirmada, 
em verdade, divergência juris

prudencial permissiva dêsse re- 
recurso. Também o Exmo. Minis-
tro Relator, seguido ainda da una
nimidade da Turma, rejeitou a 
argüição, desde que já se acha, de 
muito, ultrapassada a jurispru
dência indicada na revista, no to
cante à prescrição do direito de 
reclamar majoração salarial de
cretada em sentença coletiva. 
Tratando-se de direito continua
do, assegurado por norma que ai- 
cança tôda a categoria profissio
nal, não o alcança a prescrição, 
que somente atinge as prestações 
salariais, no proporção em que 
foram devidas. Assim decidiu o 
aresto regional, e seu julgado não 
merece reparos, nesse passo. No 
mérito, divergi do ilustre relator, 
no que fui seguido pela E. Turma, 
pois entendia que também quan
to ao que nêle se debatia, merecia 
confirmação, pelos seus bem lança
dos fundamentos, o julgado recor
rido. A regra da paridade sala
rial, sendo idênticas as funções, 
acha-se consubstanciada em texto 
legal, pelo que não a poderia in
validar os efeitos ou as conse- 
qüências do julgado normativo 
que se situa em plano hierárquico 
inferior. Tal regra, aliás, tesulta 
de mandamento constitucional, 
consagrado no artigo 157, II, do 
Diploma de 1943, peio que não po
deria, de forma alguma, ser dis
pensada. Daí o acêrto da decisão 
^recorrida, que meu voto manteve, 
para negar prèviamente ao re
curso.

Isto pôsto:
Acordam os juizes aa segunda 

Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, unanimemente, rejei
tar a preliminar argüida e conhe
cer do recurso; no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento.

Rio de Janeiro, 25 de agòsto de 
1958. — Oscar Saraiva, Presiden
te e Relator aã-hoc.

Ciente: João Antero do Carva
lho, Procurador Gerai.

PROCESSO N° BR 2.377-57

Motorieta de tante e rela<ão de 
empregos. Embargos conhecidos 
porém rejeitados.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Mário Marinho (Garage Real Gran- 
desa) e, como Embargados. Sebastião 
Vieira de Rezende e Xisto de Paula 
Gomes:

Apreciando a revista manifestada 
pelos Embargantes a 3? Turma deste 
decisão:

Egrégio Tribunal proferiu a seguinte
“Vistos, relatados e discutidos êstes 

autos de recurso de revista em que 
são recorrentes Sebastião Vieira de 
Rezende e Xisto de Paula Gomes e 
recorrido Mário Marinho (Garage 
Real Grandeza) Acordara unânime
mente, os juízes da Terwtra Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso e, pc/ maioria 
de votos dar-lhe orovimento para de
terminar a baixa dos autos ao Tribu
nal de primeira instância a fim de 
ser apreciado o mérito pelos funda
mentos do voto abaixo;

Ambas as instâncias entenderam 
que os Recorrentes, como motoristas 
de taxis da Recorrida, nao era em
pregados, tendo o v. acórdão a se
guinte emenda: “Não são empregados!

mas trabalhadores autonomos os mo
toristas que trabalham por sjt, conta 
em aqtonjçveis alugados e de proprie
dade do dono das sgãrages”.

Dai a revista com a citação ce jul
gados divergentes, opinando a douta 
Procuradoria Geral pelo seu conhe
cimento e provimento.

Conheço da revista, sendo rtJgrante 
a divergência do julgado. Mas não 
lhe dou provimento, nos têruios do 
douto parecer porque, data venia. es
taria suprindo as instâncias ordiná
rias às quais incumbe apreciar o mé
rito, já que apenas julgaram os Re
correntes carecedores de ação, Reco
nheço a relação do emprêgo aqui dis
simulada sob a forma de locação de 
coisa e reproduzo o voto que proferi 
em caso idêntico nesta mesma Turma.

"... e se a forma comum em tais 
relações é da simples locaç5 », neste 
caso o que se apurou ou fo» que o 
trabalho do Recorrido era rigorosa
mente controlado, marcada a hora 
do início e a do término da jornada 
com a féria produzida, confessando o 
Recorrente a interpelação feita “so
bre o motivo da baixa produção, uma 
vez que, com outro motorista, a féria 
era sempre maior do que com êle re
clamante (fls. trinta e três), “Como 
se vê, o serviço era, realmente, fisca
lizado de perto e. por isso é que acen - 
tuou o v. acórdão sé propagou em 
São Paulo o sistema de simular o em
pregador a locação de coisa, quando 
o motorista é simples emnregado-i a- 
refeiro”.

Dai os presentes embargos, que o 
empregados opõem, apontando como 
divergente acórdão desT Tribunal, 
proferido no proc. TST 2.354-51, que 
assim decide:

“Não é empregado, mas trabalha
dor autonemo o motorista que aluga 
automóvel de garage. mediante a 
paga por quilômetro rodado’' ; T. S. 
T. — Proc. nf 7.869-55 — Publicado 
em audiência de 16-8-56); “ O mo
torista que aluga ou arrenda o auto
móvel, em certas garagns, pagando 
por quilômetro rodado e ganhando 
por conta própria, ná> é empregado, 
pois, tal modabdade de serviço não 
caracteriza a relaçoã de unprêgo”.

A Procuradcria Geral, a fls. 90. 
opina pelo provimento dos embasgos.

Ê o relatório.

VOTO

Preliminarmente:

Conheço dos embargos, face a di
vergência jurisprudencial demonstra
da pelos Embargantes.

Do mérito: Conhecidos os embar
gos, rejeito-os porém. O acórdão em
bargado analizou com acêrtl o caso 
sub-judies. Embora tenha reconhe-i- 
do a relação de emprego não dou aE 
Terceira Turma provimento ao re
curso, por considerar “que estaria 
suprimindo as instâncias ordinárias 
às quais incumbo apreciar c mérito, 
já que apenas julgaram os F' torren
tes corecedores de acão’’ Nada há 
nois.. oue reformar no v. acórdão em
bargado.

Isto pôsto:
Acordam ps Juízes do Tribuna! Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e tw rnaoi- 
ria. vencido o Sr Ministro Edgard de 
Oliveira Lima, relator, reieitá-los.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Délio Maranhão.

Rio de JaneFo. 10 de setembro de 
1958. — Júlio Edrata Vice lO eudont? 
no exercício da Presidência. _ An
tônio Francisco Carvalhal Relato- 
“ad hoc".

Ciente: João Antero de Carvaho I 
Procurador Geral. ।

PROCESSO 2.007-57 .

O jato de o assistido da Justi
ça Gratuita indicar advogado, 
não exclui honorários devidos a 
éste, na forma Ca Lei 1.060, 
de 1950.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como embargante 
Felipe Ribeiro e, como embargada, 
Amalco Ltda.;

A E. IA Turma dêste Tribunal 
Superior, entendendo que "havendo 
serviço de Assistência Judicial, or
ganizado e mantido . cio Estado, não- 
pode a parte indicar assistente de sua 
livre escolha”, não conheceu da re
vista manifestada pelo reclamante- 
que objetivava o pagamento dos ho
norários de seu advogado, recusado 
pelas instâncias percoridas.. Eis as 
razões que levaram a E. Turma a 
assim decidir:

“O acórdão recorrida fundou- 
se no § IA do vrt. 5A da Lei 
nA 1.060. que assim dispõe: "de
ferido o pedido, o juiz determi
nará qre o serviço de assistên
cia judiciária, organizado e man
tido pelo Estado, onde houver,, 
indique, no- prazo de dois dias- 
úteis, o advogado que patroci
nará a causa do necessitado”. 
Ora, diz o acórdão, existe, em 
Minas Gerais o Serviço de As
sistência Judicial, criado pelo 
Decreto-lei nA 2.131 de 2 de ju
lho de 1947, e regulamentado pe
lo Decreto nA 2.481, de 23 de 
setembro do mesmo ano. For- 
tanto, ingressando o reclamann- 
te em Juízo, por intermédio de 
assistente de sua própria escolha,, 
não lhe podia ser clcferíoo o be
neficio solicitado porque a tanto 
se opunha a lei. Evidentemente,, 
assim decidindo, o acórdão re- 
corrido, longe de infringi-la, apli
cou, pontualmente, a disposição- 
legal atinente ao caso. Õ acór
dão, apontado como divergente,, 
rata de hipótese em que, con

cedido o benefício, a reclamada 
não agravou do despache do 
juiz, diferente, assim daquela de 
que cogitam êstes autos. Não- 
ocorrendo, pois, violação da lei 
ou divergência jurisprudencial, 
não há como conhecer da re
vista”.

Dai os prjsentes embargos, inter
postos pelo reclamante Entende vio
lada a Lei nA 1.050, de 5 de feve- 
—iro de 1950 (art. 5A, S 4A) e con
trariada a jurisprudência que- 
aponta.

A Douta Procuradoria Geral em. 
seu parecer, opina pelo conhecimen
to c recebimento dos embargos.

E’ o relate:::.

VOTO

Como saTentado no relatório, o 
acórdão re-o.-ido é no sei> do de que- 
“havendo erviço de Assistência Ju- e 
dicial, organizado e mantido pelo 
Estado, não pode a parte indicar 
assisetente de sua livre escolha”. 
Dai não -poder ser deferido o bene- 
i.clo solicitído porque a tante se 
opunha a lei, “ingressando o recla
mante em juízo, por intermedie de 
as.-Jstent de sua própria escc.na”. 
O acórdão trazido à colação e no 
q al se apoiou o i 'amante na re
vista, da lavra do emnente Minis
tro Oliveira Lima, sustenta o cabi
mento da condenação a< paramento 
■' honorários de r.dvogado n:> hi

pótese de jus iça giatuita processa
da na f' ma da Lei nA 10 0. <te 5 
de fevereiro de 1S50, aplicável à 
Justiça do Trabalho. E nenhuma 
restrição ou ressalva faz no c^c de 
existir serviço de Assistência Ju-
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dicfária organizado e mantido pelo 
Es-aco. A única exigência é de qm. 
c pediao soja pecando na form i da 
lei. E o acozúdo recorrido nãc nc- 
/.a tenham sido obedecidos os re- 
quisiios exigidos no art. 4.° da ci
tada lei para a sua concessão Dc- 
nmstráda, pois, a divergência me
rece ser conhecidos, os emoargos.

thn e Embargada Isaura Prinicis, 
Au^.dam os Juízes do Tribunal Su
perior do Trabalho, por maioria, co
nhecer dos embargos e rejeitá-los pe
los fundamentos do voto abaixo.

A E, Primeira Turma confirmou os 
decisões dos instâncias ordinárias que 
admitiram justificada a ausência ao 
serviço da ora Embargante para cui
dai de filho de tem a idade c doente' 
Conheço dos embargos; face à diver
gência com o julgado pitado a fls. 91. 
Rejeito-os, porém. Realmente não é 
possível t: r como desidiesa a empre
gada que falta ao trabalho para pres
tar assistência a um filho que o ve
nerando rcõrdfo afirma “recém-nas
cido e enfêrmo”.

uma recusa humilhante por parte da 
quele de uma gratificação espontâ
neamente e oferecida pela época do 
Natal. Declara ainda que a gratifi
cação natalina, espontâneo gesto cris
tão de alguém em benefício de ou
trem, não pode ser recusado entre 
pessoas que estão vinculadas por um 
contrato de trabalho que é um todo 
harmônico de obrigação, direitos e
dav Mais adiante esclarece que.

niãntiao pelo lotado, O S 4“ do ar- * 
ligo 5.9 oeclara q íe o indicado peio 
interessado será prpierido para a 
defesa da ' causa. Se preferido, de 
advogado de sua confiança dispondo 
a parte só por u so não será de se 
lhe recusar o pedido de assistência 
judiciária. Basta que preencha a 
ex. éncia da lei para a sua conces
são E no caso dos autos, nãò há 
que negar foram umpridas, reque- 
lida em tempo hjbil com apiesèn- 
lação do atestado ue miserabiiidade । 
— ‘fls. 4-5. >

evidentemente, a prova feita nos au- 
tos não é uma prova cabal, não é 
uma prova robusta. Mas. de fato, 
não são negadas; apenas, sustenta-se 
que é do livre arbítrio do empregado 
recusar uma gratificação natalina que 
o empregador lhe oferece, julgando-a 
e dizendo-a “uma droga”, uma ridi- 
cuiaria.

Oferecida a revista pelas letras a 
e b, do art. 893 da Consolidação das 
Leis do Trabalho .opina a Douta Pro
curadoria Geral pelo seu conheci
mento e provimento.

E’ o relatório.

VOTO

Isto pôsto:
Acc ”’ - os Juízes do Tribunai Su- 

períor do Trabalho, vencido o Senhor 
Ministro Jonas Melo de Carvalho 
conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los para, reconhecendo o di- 
reito do recl. mante à assistência ju- 
diciária, determinar que os honorá
rios de advogado sejam fixados em 
execução, contra os votos dos Senho
res Ministros Ceho Lana, Astolfo 
Serra, Oscar Saraiva e Jonas Melo 
ds Carvalho.

O Sr. Ministro Astolfo Serra re
quereu justificação de voto.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 
1 ' — julio Barata, Vice-Presiden
te no exercício da Presidência — 
Te io da Costa Monteiro, ReDtor.

Oiente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

Sé as filtas decorreram dêsse mo
tivo — o qu.: constitui matéria de 
tato imitida pelas instâncias ordi- 
nárias — injusta foi a dispensa, tal 
como decidido, em consonância com o-, 
princípios oue orientam o direito so
cial, reconhecendo no trabalhador, 
antes dc tudo, o ser humano.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 
1£53. — Júlio Barata, Vice-Presidente, 

40 exerveio da Presidência — Aldilio 
fostes Malta, Relator ad-hoc.

Ciente. — João Antero de Carvalho, 
Procurador Ger.al.

Preliminar de conhecimento.

PROCESSO N.’ RR-2.308-58

Gratificação natalina. Recusa 
em seu recebimento. Não consti
tui falta grave punível com a 
demissão, a recusa do empregado 
em receber a gratificação natali
na oferecida pelo empregador des
de que imo agravada a recusa por 
atos ou manifestações atentató
rias aos deveres decorrentes do 
contrato de trabalho. Revista pro
vida.

PROCESSO N° 2.174-57
Concedida a alta esta o empre

gado obrigado a apresentar-se ao 
emprego.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de embv.rgos em 
que é Recorrente Carmem Tarifa 
Quintana e Recorrida Indústria de 
Tecidos Lanaflor Ltda., Acordam os 
Juízes do Tribunal Superior do Tra
balho, por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, pór maioria, rejeita-los 
pelos fundamentos do veto sbaixo.

A hipótese é a de empregado dis
pensado por não se apresentai ao em- 
prêgo após a alta, havendo pedido 
reconsideração que foi negada.

Conheço dos embargos mas para 
rejeitá-los porque além de nao ter o 
pedido de reconsideração efeito sus
pensivo, a apresentação se deu mais, 
de trinta dias após ciência do indefe
rimento. Em tais circunstâncias nao 
é possível ter como justificada a au
sência. Legítimo, pois, o ato do em
pregador.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 
1958. — Julio Barata, Vice-1 residente । 
no exercício da Presidência. — Al
dilio Tostes Malta, Relator ad-hoc.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

PROCESSO N’ 1.101-57
Justificada é a ausência do em

pregado ao serviço para cuida
do filho enfêrmo.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso ertóA ^s, sendo 
Embargante S.A. Industrias Votoran-

Vistos e relatados' êstes autos, em 
o.ue são partes, como Recorrente, Ce
leste Cândida Galante e, como Re
corrida, Indústrias de Produtos Ali
mentícios Piraquê Ltda.

A reclamação objetiva pagamentos 
relativos à aviso prévio, indenização, 
férias, salários retidos e gratificação

Os salários retidos foram pagos e 
confessado o débito das férias pela 
reclamada.

Cita a Recorrente, a fls. 29, o acór- 
dí.o TST-RR-1.582-57, que afirma não 
constituir ato de indisciplina ou insu
bordinação a recusa do empregado cm 
receber donativo do empregador.

Conheço da revista, admitindo o 
conflito de julgados.

Mérito.

A prova dos autos consiste apenas 
na afirmação de que a reclamante 
negou-se a receber uma gratificação 
natalina quando n aceitara em outros 
anos. Nenhuma razão apresentou pela 
recysa.

A única testemunha ouvida infor
ma que soube da recusa e da insinua
ção da reclamante às suas coiegas 
para igual procedimento, por inter
médio de terceira pessoa.

Remanesce do caso sub judice ape
nas um fato, a recusa da empregada 
em receber gratificação natalina cons- 
tjtui falta grave punível com a de
missão?

Aponta a emprêsa como causa da 
dispensa, o fato de haver a recla
mante se recusado a receber a gra
tificação natalina em termos descor
teses e insuflando suas colegas a 
idêntico procedimento.

A decisão da MM. Junta, unânime, 
julga procedente em parte o pedido, 
condenando a reclamada a pagar a 
reclamante, aviso prévio, indenização, 
férias e gratificação calculadas na 
base do salário mínimo.

Sustenta a decisão que a recusa em 
receber gratificação, manifestada em 
têrmos cortezes, não consitui justa 
causa para o rompimento contratual 
Sendo a gratificação, via de regra, 
espontânea, não obrigando o empre
gador, paralelamente, não pode ser 
de recebimento compulsório.

Declara a sentença que a recusa é 
ponto pacífico nos autos, mas as ale
gações argüidas não foram provadas, 
sendo certo que a única testemunha 
ouvida não assistiu a recusa, sabendo 
do fato por informação de terceiros, 
(fls. 10) .

p,Io acórdão de fls. 25-26, o Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, por unanimidade 
de votos, deu provimento ao recurso 
da reclamada, sob o fundamento de 
que não pode o empregado expor o 
empregador ao ridículo de receber

Não obstante reconhecer que a re
cusa do empregado pode ocasionar 
mal estar ao empregador, não encon
tro meios para capitular o ato como 
falta atentatória aos deveres de um 
assalariado, desde que a .recusa não 
venha acompanhada de atos ou ma
nifestações ofensivâs à disciplina ou 
à ordem nas relações entre as partes.

A gratificação natalina, comumente 
defendida pelos empregadores como 
ato de liberalidade, equipara-se a' uma 
doação e no regime legal brasileiro 
(arts. 116 e 1.166, do Código Civil) 
deve o donatário declarar se aceita 
ou não a doação.

Não encontro no ato da reclamante, 
de simples recusa da gratificação, 
sem agravantes, a falta grave admi
tida pela reclamada em justificação 
da dispensa, pelo que dou provimento 
à revista, para restabelecer a sentença 
de primeira instância.

Isto pôsto:

Acordam os Juízes da Terceira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso é dar-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 
primeira instância, unânimemente.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 
1958. — Aldilio Tostes Malta, Presi
dente, no imp. eventual do efetivo 
— Hildebrando Bisaglia, Relator.

Ciente. — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.» RR — 2.359-58

Se a testemunha convidada a 
depor pela parte, se negou a ta- 
zê-lo, cabe o seu arrolamento e 
requerimento de sua notificação 
ao juiz do feito, autor da audiên
cia. Se a testemunha aceder em 
depor e deixa de comparecer ã 
audiência, cumpre à parte comu
nicar ao juiz na própria audiên
cia, o compromisso da testemunha 
e requerer (ou determina- o juiz 
ex-oficio) a sua intimação na jar- 
ma da lei, com as consequências 
legais. Interpretação do art. 825 
e seu parágrafo único da CL.T. 
Revista não provada.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Lar 
Santa Rita de Cássia e, como Recor
rida, Maria Amélia de Jesus Urba
no:

Dizendo haver trabalhado na re
clamada no período compreendido en
tre 2 de setembro a 3 de novembro 
de 1957 mediante o salário de ........  
Cr$ 3 000,00 mais alimentação e ale
gando haver recebido o saiario de 
outubro, pleiteia a reclamante o pa
gamento de Cr$ 3.000,00 de salários.
■ A reclamada defende-se informan
do que a reclamante abandonara o 
serviço em 2 de outubro de 195 7. De
clara' que seu salário era de ......... 
Cr$ 3.700,00 e com o desconto ali
mentação, restava unicamente ......  
Cr$ 2.930,00, importância que rete
ve a emprêsa para compensar o avi
so prévio não dado pela reclamante 
(fls. 5).

Em seu interrogatório assevera a 
reclamante haver até 3 de novembro, 
trabalhado, e que a 30tae outubro co
municara à emprcgac^ã que traba
lharia até 10 de novembro ou até a 
reclamada conseguir outra emprega
da e que no dia 4 de novembro in
gressou na emprêsa a nova emprega
da.

Esclareceu a emprêsa que o salá
rio que reteve é o de setembro.

Ouvida uma testemunha dá ’ecia- 
mante que nenhuma outra apresen
tou, foi indeferido o requerimento da 
reclamada feito na contestação no 
sentido de que fôssem notl içadas as 
testemunhas da reclamada e isto po’ - 
que ta! -equerimenço foi formulado 
na própria audiência em que tais tes
temunhas deveriam -iepôr e em se
gundo lugar, porque a . eclamada não 
teve a cautela necessária de arrolar 
suas testemunhas prèviamerde.

Admitiu a MM. Junta que a recla
mante trabalhou ainda cm novembro 
de 1957, não tendo, ocorrido o alegado 
abandono em 3 de òutubro, não as
sistindo assim à emprêsa, o direito 
de retenção dos salários de setembro 
pelo que, por unanimidade, ccnde- 
nou-a a pagar o salário na base de 
Cr$ 3.000,00 (fls. 7-8).

Em embargos foi argdida a nulida
de do processado ab initio em ra
zão do indeferimento de audição das 
testemunhas da Wnbargonte, e a 
MM. Junta, pela sentença de fls. 18 
rejeitou a preliminar, mantendo a 
decisão quanto ao mérito.

Recorrendo de revista, fundamenta 
a reclamada o conhecimento citan
do acórdão sôbre o momento de no
tificação das testemunhas, e dando 
como violados os arts. 825 e 815 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Pelo conhecimento mas não provi
mento é o parecer da douta Procura
doria Geral.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento.
Dos oito arestos citados pe.a Re

corrente à fls. 23 a 26, como diver
gentes da decisão recorrida, apenas

Quanto ao me.tav, rauão assiste 
i o recíamante eu pretender a reím- 
ina do acórdão recorrido. “Data ve- 

a Bei n.’ 1.0S9. de làilO. não 
exclui o pedido de Eoncrírios de 
r.dvogaco, peio fato da parte o in- 
cicar e em havehào serviço cie As- 
•.id-nc.a Juàic.mi.i organizado e
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Fábrica de Calçados Navajas & Cia. , 
e, como Embargados, Antônio Casti
lho e outros:

O respeitável julgado embargado, 
prelatado peio Eg. Primeira Turma 
dêste Tribunal, por maioria, achase 
redigidos:

Conheço, preliminarmente, pois a 
revista está devidamente fundamen
tada.

No mérito, mantenho meu enten
dimento de que o empregado, em fé
rias, não pode perceber menos do que 
se estivesse em serviço.

Mantenho, por isso, a decisão re
corrida, negando provimento ao. re
curso.

Isto pôsto:.
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tr a
balho conhecer do recurso, sem diver
gência; no mérito, negar-lhe provi
mento, vencidos os Srs. Ministros 
Oliveira Lima, revisor, e Rômulo 
Cardim.”

A essa decisão opôs embargos a em- 
prêsa recorente, alinhando, a fôlha 
51-52. arestes divergentes dêste Tri
bunal, quer de 'suas turmas, quer de 
seu plenário (lê). Foi êsse recurso 
admitido, e a fls. 59, impugnado pe
los embargados. E a Procuradoria 
Geral, a fls. 62, assim se pronunciou:

Não sendo uniforme a jurisprudên
cia, tem inteiro cabimento se embar
gos opostos a fls. 50 usque 54.

Sou dos que entendem que para o 
pagamento das férias o cálculo tem 
que ser feito não pelo que o empre
gado ganhou durante o período aqui
sitivo de direito às férias, mas sim 
pelo que está ganhando ha época de 
usufruilas. quer seja mensalista, se- 
manista, diarista ou horista.

Dissipande dúvida- no que concerne 
à aplicação do parágrafo l9 do artigo 
140 da Consolidação das Leis do Tra
balho, o Ministro Delfim Moreira, com 
a propriedade que lhe é peculiar, as
sim se expressou:

Execução contida no parágrafo l9 
do art. 140 da Consolidação não pode 
ser intei-pretada em antagonismo com 
com o disposto nos árts. 129 e 140 Je- 
vando-se em consta que a C. L. T. 
é uma coli^acão de textos, de coor
denação sistematizada, visando à 
concordância das regras aue insti
tuem a unidade de um sistema. —. 
Ac. de 13-11-53.

Nestas condições, mantendo o meu 
parecer de fls. 49, seu pelo não pro
vimento dos embargos, mantido o v. 
Acórdão embargado.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1958. 
— Aladir Barata, Procurador.

•• £ o relatório.

VOTO

A divergência jurisprudência é evi
dente, e justifica o conhecimento dos 
embargos. Conhecendo-os, porém ne- 
goulhe acolhimento porque entendo. 
data venia que a tese sintética e se
guram ente proclamada na respeitável 
decisão recorrida é a que melhor se 
coaduna com o fiel-entendimento da 
lei. em seu conjunto, conforme bem 
salientada em aresto dêste Tribunal 
invocado no parecer da Procsuradoria 
Geral. A regrà contida no 5 l9 do ar
tigo 140 da Consolidação das leis do 
Trabalho, supõe a constância'do va
lor dos salários do trabalhodor. e visa 
pronorcionar critério de cálculo para 
o elemento variável no contrato do 
trabalho, qual seja a tarefa produ
zida ou o número de dias de trabalho 
Daí não ocorre contradição na 1ei. e 
dever prevalecer indubitàvelmente no 
cálculo dos salários devidos no pe
ríodo de férias, o valor de salários 
majorado e nercebido no momento de

o constante do processo TST — 53-51 
autoriza o conhecimento, ja que os 
demais tratam de hipóteses diversas 
ou são " oriundos das Eg.-égias Tur
mas dêste Tribunal Superior do Tra
balho.

Na verdade, o segundo acórdão sus
tenta que “o indeferimento de pedido 
de intimação de testemunass formu
lado na própria audiência em que se 
verificou a falta de comparecimen- 
to pela parte que veio, depois, a ré 
condenada, importa em cerceamento 
de defesa”.

Êste é o caso dos autos decidido de 
forma diversa.

Conheço da revista.
Mérito.
As testemunhas comparecerão à 

audiência indepèndentemente de no
tificação de intimação. As' que não 
comparecerem serão intimadas, ex- 
officio, ou a requerimento da parte, 
ficando sujeitas à condenação coer
citiva além de penalidades.

Assim dispõe .a lei (art. 325 e pa-- 
rágrafo único da C.L.T.). ..

Se a testemunha foi convidada a 
depor pela parte e se negou a fazê-lo, 
cabe o seu arrolamento e requeri
mento de sua notificação ao juiz com
petente, antes da audiência.

Se entretanto aceder a testemunha 
em depor e deixa de comparecei' à 
auaiênçla cumpre à parte, comuni
car ao juiz na própria audiência, o 
compromisso da testemunha e reque
rer (ou determina’- o juiz «x-o/ficiol 
a sua intimação na forma e c m as 
consequências da lei.

Esta é interpretação, data venia. & 
ser dada ao art 825 e seu parágra
fo único da Consolidação das Leis 
d<i Trabamo.

No caso presente, nenhuma teste
munha foi arrolada prèviamente e na 
contestação foi requeri lã a noJfica- 
çãc de duas testemunhas então ar- 

" i6'adas, sem menção da recusa das 
r esmas ao comparecimeoto.

Cumpre salientar que as duas tes- 
.temunhas arroladas (fls. 5) têm o 
'mesmo enderêço da recamada: Rua 

Cão V^jente de Paula, 115.
A lèi foi cumprida pela M., Jun

ta e nenhuma nulidade há a se de
clarar. .

Quanto a prova do trabalho no 
mês de outubro, constitui matéria de 
fato, não cabendo o seu reexame na 
revista";

Nego provimento.
" Isto pôsto,

Acordam os. Juizes da Terceira 
Turma do Tribunal .Superior do Tra
balho conhecer do recurso, por una
nimidade, e, vencido o Sr. Ministro 

• Jonas Melo de Carvalho, negar-lhe 
provimento.

Rio, 14 de outubro de 1958. — Al- 
dilio Tostes Malta, Presidente, no im
pedimento eventual do efetivo. — 
Hildebrando..Biságlia, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N9 -1.995-57 .

Entendimento e aplicação do 
art. 140 da C. L. T. o seu 5 1? 
a trabalhadores diaristas.

No cálculo dos salários devidos 
no período das férias e de se aten
dendo ao valor do salário perce
bido na ocasião em que o traba
lhador irá gozá-las, prevalecendo 
a regra do § V para os fatores 
variáveis da frequência e da pro

dução.
Vistos e relatados êstes autos, em 

qv j são partes, como Embárgante, 

seu gôzo, sem o que iria o empregado 
perceber momes, nas férias, de que 
se no trabalho permanecesse, com evi
dente prejuízo g em oposição expressa 
ao texto do art. 140 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, em seu caput. 
Rejeito, pois, os embargos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes dd Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, 
conhecer dos embargos e, por maioria 
de votos, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de 
1958. — Júlio Barata. Vice-presidente 
no exercício da Presidência. — Oscar 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.


